
          CÂMARA DOS DEPUTADOS

          GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

REQUERIMENTO N°           DE 2025
(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Requer  a  realização  de
Sessão Solene  em homenagem ao
Dia  Mundial  da  Liberdade  de
Imprensa, a ocorrer no dia 6 de maio
de 2025.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a realização de Sessão Solene, a ocorrer no dia 6 de maio de 2025,

para homenagear e celebrar o Dia Mundial da Liberdade de Imprensa.

JUSTIFICATIVA

O Dia Mundial da Liberdade de Imprensa, instituído pela UNESCO em 1993,

e celebrado anualmente no dia 3 de maio, é uma data fundamental para refletirmos

sobre o papel essencial da imprensa livre em uma sociedade democrática e plural.

Essa  celebração  nos  convida  a  reafirmar  o  compromisso  com  a  liberdade  de

expressão  e  a  garantia  de  uma  mídia  independente,  pilares  essenciais  para  a

construção de uma sociedade informada e consciente.

No Brasil, a liberdade de imprensa é garantida pela Constituição Federal de

1988, que veda a censura prévia e assegura o pleno direito à informação. Contudo,

o  país  ainda  enfrenta  desafios  nesse  campo,  como apontado  por  organizações

independentes  e  reconhecidas  internacionalmente.  Dados  recentes  demonstram

avanços  no  ranking  de  liberdade  de  imprensa,  mas  também  alertam  para  a
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necessidade de ações concretas que protejam jornalistas contra ataques, ameaças

e intimidações.

Segundo  o  relatório  mais  recente  do  Ranking  Mundial  da  Liberdade  de

Imprensa 20241, publicado por organizações independentes, o Brasil subiu para a

82ª  posição  entre  180  países.  Esse  avanço  reflete  a  importância  das  ações

institucionais para proteger jornalistas e garantir a livre circulação de informações.

Além disso,  estudos  apontam uma  redução  significativa  nos  casos  de  violência

contra  profissionais  da  comunicação  nos  últimos  anos,  demonstrando  que  os

esforços para preservar a liberdade de expressão começam a apresentar resultados

positivos.

A realização desta Sessão Solene representa o reconhecimento do papel

indispensável da imprensa livre no fortalecimento das instituições democráticas e na

fiscalização de práticas que ameacem os direitos dos cidadãos. Reafirmamos nosso

repúdio  a  qualquer  forma  de  censura,  perseguição  ou  tentativa  de  cercear  a

liberdade  de  expressão,  além de  homenagear  os  jornalistas  que  se  dedicam a

informar a sociedade, muitas vezes colocando em risco suas próprias vidas.

Dessa forma, reforçamos que a liberdade de imprensa é mais do que um

direito constitucional: é um compromisso com a verdade e com o interesse público.

Nesta  data,  celebramos  não  apenas  os  avanços  alcançados,  mas  também

renovamos  nosso  compromisso  com  a  proteção  e  valorização  da  liberdade  de

expressão como fundamento para a democracia brasileira

     Sala das Sessões,      de fevereiro de 2025.

   Deputada ADRIANA VENTURA

 NOVO/SP

1 https://rsf.org/pt-br/ranking-mundial-da-liberdade-de-imprensa-2024-jornalismo-sob-press
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene em homenagem ao Dia Mundial da

Liberdade de Imprensa, a ocorrer no dia 6

de maio de 2025.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD259287855200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 3  Dep. Pauderney Avelino (UNIÃO/AM)

 4  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 5  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 6  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 7  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 8  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 9  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 10  Dep. Dr. Frederico (PRD/MG)

 11  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       
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